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REQUERIMENTO _________/2021.

Exmo. Sr. Presidente,
Exmo. Senhores Vereadores,

[bookmark: _GoBack]	O Vereador que este subscreve, requer A TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO, que ouvida a casa e após tramites regimentais, seja enviada correspondência à Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, solicitando que esclareça por qual motivo o município não foi cadastrado na Rede Estadual de Gestores Municipais de Cultura e Turismo de Minas Gerais, considerando que tal cadastro, é essencial para que o município participe dos projetos culturais/leis emergenciais no campo da cultura no Estado. 
JUSTIFICATIVA: De acordo com as informações obtidas no site https://www.secult.mg.gov.br/programas-e-acoes/rede-estadual-de-gestores-municipais-de-cultura-e-turismo, a Rede de Gestores de Cultura e Turismo tem o objetivo de fortalecer as políticas culturais e de turismo em Minas Gerais. A rede propõe um trabalho conjunto, mas que seja específico e estratégico quando necessário, considerando as diferentes características socioculturais e turísticas de cada região de Minas Gerais. A proposta é que os gestores integrantes do movimento pensem, sempre, nas potencialidades regionais e em quais políticas públicas podem contribuir para o desenvolvimento das áreas. A adesão ao movimento também está atrelada ao desenvolvimento local sustentável e à melhoria da qualidade de vida nas cidades. Os municípios devem planejar uma atuação conjunta em gastronomia, equipamentos culturais, valorização do patrimônio e em ações como mostras, festivais e festas populares, levando em conta o fortalecimento de aspectos culturais, criativos e econômicos.   
Dessa forma, considerando a importância do cadastro supracitado, solicito esclarecimentos sobre qual motivo o município de Sete Lagoas não foi cadastrado.
Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, assegurada pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal.  

Sala de Sessões, 02 de Setembro de 2021.
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